
Câmara. Municipal de Conselheiro talaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI Nº 049/2024 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA 
MUNICIPAL A AUGUSTA E RESPEITÁVEL 
LOJA MAÇÔNICA ESTRELA DE LUZ 345 DE 
LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1º -Fica declarada de utilidade pública a Augusta e Respeitável Loja 
Maçônica Estrela de Luz 345 de Lafaiete. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS CINCO DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

VEREADOR WASHINGTON FANANDO BANDEIRA 
- Presidente Cmara 

VEREADOR OSSÁWÕ ALVES BARBOSA 
- 1º Secretário da Câmara - 
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